
DIA DO BASTA! SEXTA TEM ATO
COM DEBATE SOBRE EFEITOS DA

LIMINAR DO FUNPRESP

ATO SEXTA (10) NA RAMPA DO TRT
16 HORAS

Transporte na Justiça Federal às 15h30

No dia 10 de agosto, o Fonasefe (Fórum Nacio-
nal das Entidades de Servidores Públicos Federais)
e a Fenajufe chamam as categorias para o Dia Na-
cional de Luta em Defesa do Emprego, da Aposen-
tadoria e contra a Reforma Trabalhista. Na data, o
Sintrajusc fará Ato às 16 horas, na rampa do TRT-
SC, marcando também posição contra a Emenda
Constitucional 95 (de congelamento de gastos pú-
blicos) e o fechamento das Zonas Eleitorais.

No Ato, o advogado Pedro Pita Machado falará
sobre o tema “Efeitos da Liminar sobre o Funpresp”.
O Ato está sendo chamado de Dia do Basta pela Cen-
trais Sindicais e Sindicatos.

Um pouco antes, às 15 horas, haverá Assembleia
do Sintrajusc no mesmo local.

Migração para o regime complementar

No dia 27 de julho, liminar concedida pelo juízo
da 2ª Vara Federal em ação proposta pela Assesso-
ria Jurídica do Sintrajusc suspendeu o prazo para a
migração ao regime de previdência complementar
(RPC) em todo o país. No Judiciário Federal, o prazo

legal de migração se encerrou no dia 28. No Exe-
cutivo e Legislativo, a data final prevista na lei foi
dia 29. A ação do Sintrajusc foi a única a ter liminar
que assegura a suspensão do prazo em todo o país e
para todo o conjunto de funcionalismo público.

Outras decisões semelhantes foram concedidas
no país, mas também houve diversas negativas em
ações judiciais que pediam o mesmo objeto. Inclu-
sive, o STJ rejeitou pedido no mesmo sentido do
Sindireceita (Sindicato Nacional dos Analistas Tri-
butários da Receita Federal no Brasil). E o STF tam-
bém negou liminar em mandado de segurança de-
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
 
Pelo presente Edital, a Diretoria Executiva do Sindicato dos Trabalhadores no Poder Judiciário Federal no
Estado de Santa Catarina (SINTRAJUSC), conforme estabelece o artigo 38 do Estatuto Sindical, faz saber
aos trabalhadores do Judiciário Federal de Santa Catarina que será realizada ASSEMBLEIA GERAL EX-
TRAORDINÁRIA no dia 10 de agosto do ano de 2018, sexta-feira, às 15 horas, na rampa do TRT-SC (Rua
Esteves Jr., Centro) em Florianópolis, com os seguintes pontos de pauta:
a) Informes;
b) Vacância do Conselho Fiscal (até a próxima eleição, em dezembro de 2018). 
Florianópolis, 01 de agosto de 2018.
Coordenação Geral do SINTRAJUSC

Transporte na Justiça Federal às 14h30

A diretoria do Sintrajusc está organizando o En-
contro de Aposentados (as) e Pensionistas, que será
realizado dia 17 de agosto (sexta), a partir das 15
horas, no Restaurante Belle de Jour (rua Saldanha
Marinho, 313, Centro, Florianópolis), que fica pró-
ximo ao Sindicato.

Na atividade, estarão presentes a Diretoria e a As-
sessoria Jurídica do Sindicato, que darão informes
sobre jurídicas de interesses dos servidores.

Também haverá palestra com a equipe do Instituto
do Ser. Ao longo da tarde, a programação inclui ainda
apresentação musical com a servidora do TRT-SC
Sandra Laitano e café colonial.

Encontro de Aposentados (as) e Pensionistas será dia 17 de agosto
Solicitamos que aposentados (as) e pensionistas

filiados ao Sindicato que queiram participar do En-
contro confirmem presença até o dia 15 de agosto
pelo telefone (48)3222-4668.

Programação:
15h - Recepção
15h30 - Informes jurídicos com a Assessoria Ju-

rídica do Sintrajusc
16h – Palestra do Instituto do Ser
16h30 – Café Colonial
17h – Violão
18h - Encerramento

mandado pela Associação de Magistrados do Brasil
(AMB). Cabem recursos contra todas as decisões.

A decisão de 2ª Vara Federal de Florianópolis sus-
pende o prazo no Judiciário, Legislativo e Executi-
vo até que sejam “devidamente esclarecidos” e “de
modo definitivo”, os elementos de cálculo e a si-
mulação do benefício futuro, bem como a natureza
jurídica do Benefício Especial (previdenciária ou
indenizatória).

Para o advogado Pedro Pita Machado, da Pita
Machado Advogados, que patrocinou a ação, “a in-
definição a respeito da natureza previdenciária ou
indenizatória do chamado benefício especial, alia-
do às divergências quanto ao modo de cálculo des-
se mesmo benefício, não permitem que o direito
de opção seja exercido livre e conscientemente”. A
atribuição de eficácia nacional à decisão é come-

morada por ele, pois tende a evitar a proliferação
de demandas e uma eventual pulverização de deci-
sões contraditórias.

O Sintrajusc também havia requerido, junto ao
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, mais prazo para migração, mas a resposta
foi negativa.

Além dos esclarecimentos sobre a migração, o
Ato do dia 10 será fundamental para retomar a mo-
bilização contra as medidas do governo federal para
ampliar os lucros do empresariado através do de-
semprego, congelamento dos salários, sucateamen-
to dos serviços públicos, piora nas condições de
trabalho do conjunto da classe trabalhadora, entre
outros ataques.

Participe e use, no dia, a camiseta contra a Re-
forma da Previdência!




